
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO
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"AUTORIZA' O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
EXTINGUIR CATEGORIAS FUNCIONAIS DA
ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL"

FERULIO TEDESCO NETTG, Prefeito Municipal

FAÇO SABER? gue a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono a seguinte Lê i s

ARTItíO ío - Ficam extintas as Categorias Funcionais abaixo
ré l acionadasf constantes do "Quadro dos Cargos de
Provimento Efetivo",, criado através do artigo 3o da Lei
Municipal no 2,279/90 (Plano de Carreira dos Servidores
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Denominação da Categori<
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,, Arquivi s tá 03

Assessor de Assuntos Jurídicos 01

. Auxiliar de Serviços Gerais II 13

« Auxiliar de Oficina 03

,. Chefe de Departamento de Engenharia
e Arquitetura 01

* Datilôarafo 03
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FERULIO Tf DESÇO METTO
Prefeito Munidos!
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